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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO-PMSP

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES-SMT

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES INTERNOS-DTI



Folha de informação nº.08..

Do processo nº 2005-0.212.317-2        em 28/09/05             (a)

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 

1.1 –Contratação de empresa  ou consórcio de empresas para fornecimento, através de Ata de Registro de Preços , de peças e acessórios genuínos e originais, para veículos leves e pesados da marca FORD, pertencentes à frota da PMSP, bem como prestação de serviços (mão-de-obra) nesses veículos concernentes à Revisão, Mecânica, Funilaria, Pintura, Eletricidade, Tapeçaria/Vidraçaria, e Alinhamento/Balanceamento, de acordo com as especificações técnicas .

2- OBJETIVO:

Manter os veículos leves e pesados da marca  Ford pertencentes à frota da PMSP, em perfeito  estado de conservação e funcionamento.

3- CONSUMO MÉDIO MENSAL ESTIMADO:
Para um total de 204(duzentos e quatro) veículos leves e pesados da marca Ford, na frota da PMSP:

Para peças e acessórios: 

300 peças / mês.

Para prestação de serviços (incluindo fornecimento de peças, se for o caso):

15 veículos/mês 

4- DOCUMENTAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.1 Para concessionárias autorizadas,de acordo com a Decisão Normativa 039/92 do CONFEA , Certidão de Registro ou Inscrição da empresa licitante e do profissional responsável técnico - Engenheiro Mecânico ou Tecnólogo Mecânico - na entidade profissional competente - CREA ( Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ).

4.1.1-Para as demais empresas licitantes, Certidão de Registro ou inscrição do responsável técnico com formação na área mecânica, no CREA.
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4.2. Será aceito também, como comprovante, o Protocolo de Registro junto ao CREA, devendo a empresa, se vier a ser detentora da Ata, apresentar o registro definitivo, tão logo o mesmo seja liberado por aquele órgão fiscalizador.

4.3- Relação de pessoal técnico responsável pelos serviços exigidos no objeto do presente Edital, declarando estarem vinculados à empresa, sendo a quantidade abaixo indicada o mínimo para a execução dos serviços:

Mecânico




03(tres)

Funileiro/ Soldador



02 ( dois )

Pintor





02( dois )

Eletricista




01 ( um )

Tapeceiro/ Vidraceiro



01 ( um )

Alinhador/Balanceador


01 ( um )

4.4-  Atestado(s) ou certidão(ões) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, através do(s) qual(is) fique comprovada que a licitante comercializa e presta serviços em veículos do objeto do certame ou similares desde, no mínimo, 06 ( seis ) meses anteriores à data prevista para abertura do certame.

4.5- Os atestados ou certidões deverão ser apresentados em papel timbrado, em original ou cópia autenticada por cartório competente, devidamente assinados contendo a identificação do representante que os subscreverem.

4.6- Indicação, através de declaração, de que possui instalações, equipamentos e veículos necessários ao cumprimento do objeto do presente, sendo:

4.6.1- pátio externo para estacionamento e manobra com uma área não inferior, em metros quadrados, ao número de veículos da marca na frota da PMSP. 

4.6.2- galpão adequado à finalidade com área coberta e pavimentado não inferior a 50% da área, em metros quadrados, do pátio do item 3.6.1.

4.6.3- almoxarifado equipado para armazenamento de peças com área não inferior a 100 m².
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4.7- Indicação, comprovada documentalmente , de que as instalações necessárias ao cumprimento do objeto do presente  estão localizadas no Município de São Paulo.

4.7.1-A critério da Comissão, as instalações das licitantes poderão ser vistoriadas pelo SMT/DTI para comprovação de suas capacidades operacionais.   

5-ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1- Para fornecimento das peças / acessórios, a "Requisição/Pedido" ou instrumento equivalente deverá obrigatoriamente conter: data, número do processo, número da Ata de RP, número do Termo de Contrato, quando for o caso, número da Nota de Empenho; especificação das peças solicitadas, valor unitário e quantidade, local de entrega, nome, carimbo e assinatura do responsável pela Unidade Requisitante, data da recepção pela Detentora e assinatura de seu preposto, com a sua identificação. Deverá ser juntada cópia do pedido nos processos de requisição e no de liquidação da despesa.

5.1.1 - As peças / acessórios deverão ser entregues nos locais designados pelas Unidades Requisitantes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento do pedido pela detentora desta Ata, devendo atender, quando for o caso, as normas pertinentes da ABNT.

5.2 - Para prestação de serviços a  Unidade Requisitante emitirá um Memorando ou instrumento equivalente, que deverá conter: data, número do processo, número da Ata de RP, número do Termo de Contrato, quando for o caso, número da Nota de Empenho; número da Ordem de Serviço interna da PMSP, identificação do veículo/componente que deve ser consertado, indicação do problema apresentado pelo veículo/componente, local de retirada, nome, carimbo e assinatura do responsável pela Unidade Requisitante, data da recepção pela Detentora e assinatura de seu preposto, com a sua identificação. Deverá ser juntada cópia desse documento nos processos de requisição e no de liquidação da despesa.

5.3- A detentora desta Ata de R.P. providenciará a retirada do veículo ou componente nas oficinas da(s) Unidade(s) Requisitante(s), no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento do Memorando ou instrumento equivalente referido na cláusula supra.

5.3.1- O transporte do veículo ou componente nas condições do item anterior, tanto na retirada como na devolução após o término dos reparos, deverá ser feito pela detentora, cabendo a esta arcar com 
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todos os custos dele decorrentes, inclusive aqueles oriundos de eventuais acidentes de qualquer natureza, enquanto o veículo/componente estiver sob sua guarda e responsabilidade.

5.3.2- O transporte do componente deverá ser feito adequadamente pela detentora. As partes sujeitas a danificações por impurezas deverão vir devidamente protegidas.

5.4- A detentora da Ata de R.P. deverá apresentar à Unidade Requisitante, para aprovação, um orçamento, no prazo máximo de 03 ( três ) dias úteis, a contar da retirada do veículo / componente. Neste orçamento deverão estar especificados 

os serviços que serão executados, as peças que serão substituídas, o prazo de execução dos serviços, o número da Ordem de Serviços da PMSP, prefixo, chapa do equipamento e lotação do mesmo.

5.5- O início da execução dos serviços, ocorrerá somente após a aprovação expressa do orçamento, pela Unidade Requisitante.

5.6 - O prazo de execução dos serviços não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis, contados da aprovação  do orçamento pela Unidade Requisitante, para componentes avulsos e pequenos reparos no equipamento, e de 20 (vinte) dias úteis para reforma geral.

5.7 - A P.M.S.P. poderá a qualquer tempo, inspecionar os serviços que estão sendo executados, através de Engenheiros indicados pelo Departamento de Transportes Internos ou pela Unidade Requisitante.

5.8 - As peças substituídas, quando da efetiva execução dos serviços deverão ser devolvidas à Unidade Requisitante para fins de controle juntamente com o veículo/componente devidamente recuperado.

5.9- No ato da entrega dos serviços deverá ser apresentado, além dos documentos já exigidos para fins de pagamento, cópia da Ordem de Serviços da detentora.

5.10- Caso as peças fornecidas ou aplicadas não correspondam às exigências técnicas pertinentes, serão devolvidas para serem substituídas pela detentora da Ata, no prazo máximo de 05 ( cinco ) dias corridos e os serviços deverão ser refeitos no prazo de 03 (três) dias úteis, para serviços avulsos ou pequenos reparos, e 05 ( cinco) dias úteis para reformas, independentemente da aplicação das penalidades previstas em lei.
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5.11 - A detentora obriga-se a comparecer, sempre que solicitada, ao DTI ou à Unidade Requisitante, em horário por estas estabelecidos, a fim de receber instruções e participar de reuniões.

5.12 - As especificações do(s) material(is) não expressamente declaradas, deverão obedecer às Normas Técnicas pertinentes.

6- GARANTIA

6.1- O prazo de garantia das peças e acessórios é de 06 ( seis ) meses contra defeito(s) de fabricação, a contar da data da emissão da Nota Fiscal.

6.1.1 - A detentora da Ata se responsabilizará pela reposição de qualquer peça/acessório defeituoso, assim que confirmada pela fábrica a procedência da reclamação em 24 ( vinte e quatro ) horas.

6.2 - O prazo de garantia para os serviços é de 06 (seis) meses após a data da sua entrega.

6.3- A detentora é responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados nos produtos e serviços fornecidos em razão da presente Ata, assim como pelo fatos decorrentes de tais vícios, aplicando-se , no que couberem as disposições do Capítulo IV do Código de Defesa  do Consumidor (Lei n.º 8.078/1990) 
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SMT-AJ

Sra. Procuradora

Encaminhamos a V.Sª , Termo de Referência, para prosseguimento.

28/09/05
CIRO SAKAI

SMT/DTI
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